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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI Nº 2.292/2025, DE 14 DE MAIO DE 2025.


Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de terras urbana e dá outras providências.


A Prefeita Municipal de Maratá, em conformidade com as atribuições legais conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, pelo valor máximo de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), área de terras urbana com 11.888,22m² (onze mil, oitocentos e oitenta e oito metros e vinte e dois decímetros quadrados), situada na Avenida Irmãos Ko Freitag, s/n, Centro, no Município de Maratá/RS, de propriedade da empresa Indústria de Laticínios Nutrilat Ltda, compreendendo as matrículas nº 31.169 e nº 36.626, ambas do Registro de Imóveis de Brochier/RS.
§ 1º.  O imóvel mencionado no caput compreende, ainda, edificação em alvenaria com área aproximada de 280,00m², a qual será objeto de revitalização pelo Município para fins públicos.
§ 2º. Além do valor de aquisição, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar as taxas, custas, comissões de leilão, eventualmente incidentes sobre a operação. 
Art. 2º. A aquisição do imóvel destina-se à instalação da nova sede da Secretaria Municipal de Obras, bem como à implementação de um almoxarifado central unificado e demais estruturas públicas voltadas à melhoria da infraestrutura administrativa e operacional do Município.
Art. 3º. A aquisição dar-se-á mediante proposta de arrematação no processo judicial de número 5002903-37.20218.21.0159, que tramita na 1ª Vara Judicial da Comarca de Teutônia / RS.  
[bookmark: a5][bookmark: a13]Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 14 DE MAIO DE 2025.



Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal



Ofício n° 207/2025				       	     	    Maratá, 14 de Maio de 2025.

Excelentíssimo Senhor
Vereador MAICO SCHMITT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá
	
Prezado Presidente

Dirigimo-nos a esta Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 2.292/2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir uma área de terras.
A presente proposta tem por objetivo autorizar o Município de Maratá a adquirir uma área de propriedade da empresa Indústria de Laticínios Nutrilat Ltda, com 11.888,22m², situada na Avenida Irmãos Ko Freitag, s/n, Centro, neste Município. O imóvel, devidamente registrado sob as matrículas nº 31.169 e nº 36.626 (documentos em anexo), contém ainda uma edificação de alvenaria com aproximadamente 280,00m². A finalidade da aquisição é destinar o espaço à nova sede da Secretaria Municipal de Obras, bem como à implementação de estruturas públicas estratégicas ao bom funcionamento da administração municipal.
O referido imóvel foi objeto de leilão judicial no ano de 2022, nas datas de 01/09/2022 e 15/09/2022, com avaliação inicial de R$ 599.000,00 (quinhentos e noventa e nove mil reais), porém o certame restou deserto. Posteriormente, em 23 de abril e 07 de maio de 2025, foi novamente levado a leilão, desta vez por 50% do valor original — R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais) —, sem que houvesse interessados.
Diante dessa situação e da oportunidade representada pela ausência de lances no segundo leilão, o Município pretende realizar a aquisição direta do imóvel pelo valor de R$ 299.000,00, valor que, com base na avaliação técnica atualizada no montante de R$ 489.637,18 (quatrocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais e dezoito centavos), representa significativa economia, reforçando o compromisso da municipalidade com a gestão responsável dos recursos públicos.
Ressalta-se, ainda, que haverá custos adicionais à aquisição, como o pagamento da comissão de 5% devida à empresa responsável pelo leilão judicial, Scheid Leilões, bem como demais taxas e despesas cartorárias relativas à regularização do imóvel perante o Registro de Imóveis.
As informações referentes aos leilões mencionados estão publicamente disponíveis no site da empresa leiloeira, o que assegura transparência e conferência dos valores, prazos e condições estipulados. Para maior clareza e comprovação, seguem em anexo o edital do último leilão judicial, bem como as matrículas, e avaliações técnicas do imóvel, tanto a avaliação referente ao primeiro leilão, quanto a avaliação realizada atualmente pelo Município.
Atualmente, a sede da Secretaria de Obras e seu depósito de materiais, como tubos, brita, entre outros insumos, estão localizados dentro do Parque Municipal da Oktoberfest — espaço dedicado prioritariamente a atividades culturais e turísticas. Tal ocupação prejudica o uso adequado do parque e limita o desenvolvimento de suas atividades principais.
Adicionalmente, informamos que o Município foi contemplado na construção de uma Escola de Educação Infantil – Creche – Tipo II, cadastrada e selecionada junto ao PAC (Programa de Aceleração do Crescimento), no valor de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais), com recursos do Governo Federal e atualmente na fase de liberação para início do processo licitatório. Após vistoria técnica da equipe da Caixa Econômica Federal, responsável pela análise das áreas disponíveis, foi autorizada a construção apenas no local atualmente ocupado pela Secretaria de Obras, por ser o único terreno público apto a atender aos critérios técnicos exigidos pelo programa.
A construção dessa nova creche representa uma conquista histórica para a comunidade, resultado de empenho técnico e administrativo da gestão municipal. Sua implantação permitirá atender, de forma contínua, 100% da demanda de crianças em idade de creche no Município, promovendo inclusão, apoio às famílias, desenvolvimento educacional e social, e equidade no acesso à educação infantil.
A aquisição da área, portanto, é indispensável para viabilizar a construção da creche, uma vez que permitirá a desocupação da atual sede da Secretaria de Obras. Além disso, está integrada ao planejamento estratégico do Município, que prevê a construção, neste novo local, de um almoxarifado central unificado, fundamental para o controle adequado de estoque de materiais e insumos utilizados por todas as Secretarias. Essa estrutura permitirá ainda a acomodação segura e organizada de máquinas, implementos e veículos, otimizando os serviços públicos e ampliando a eficiência da gestão de recursos.
Importa destacar que o imóvel está localizado em um dos principais acessos da cidade, o que amplia sua relevância estratégica. A aquisição também reforça o compromisso da municipalidade em não permitir que a propriedade permaneça em desuso ou em situação irregular por mais tempo, especialmente diante da incerteza quanto à destinação judicial futura do bem, considerando que o segundo leilão — realizado em 07 de maio de 2025 — também restou deserto.
Ademais, o terreno abriga o prédio da antiga leitaria da Empresa Indústria de Laticínios Nutrilat Ltda, uma edificação que integra a memória histórica e a identidade cultural da comunidade marataense, em especial das famílias que, entre as décadas de 1990 e 2000, tinham na produção leiteira sua principal fonte de renda. A municipalidade pretende revitalizar e conservar essa estrutura, respeitando seu valor simbólico e destinando-a a projetos públicos de caráter cultural, social ou comunitário.
Diante de todo o exposto — e com base nos documentos em anexo — entendemos que a presente proposta representa uma medida de relevante interesse público, que atende simultaneamente a finalidades administrativas, educacionais, sociais, patrimoniais e culturais.
Diante do exposto, contamos com a compreensão dos nobres Vereadores para aprovação do projeto de lei, em REGIME DE URGÊNCIA, viabilizando, desta forma, a aquisição do bem.	

Atenciosamente,

Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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